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ANO VII  N° 1792 –  Terça  Feira 11 de Agosto de 2020  
 DECRETO Nº. 556 

Aral Moreira – MS, 3 de agosto de 2020. 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 
2020, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR REMANEJAMENTO 
DE DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO 
E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 854 - 11/12/2019”. 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da 
Prefeitura Municipal de Aral Moreira, no valor de R$ 431.300,00 
(quatrocentos e trinta e um mil e trezentos reais) discriminados abaixo: 
 
06 – Fundo Municipal de Saúde 
06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
103020159.2018 – Saúde Toda Hora – Media e Alta Complexidade 
33.90.30.00 – Material de consumo R$ 7.000,00 
103010154.2035 – Fortalecimento da Gestão Estratégica em Saúde 
33.90.30.00 – Material de consumo R$ 39.300,00 
103010159.2034 – Manutenção das Atividades do Fundo de Saúde 
33.90.30.00 – Material de consumo R$ 40.000,00 
31.90.13.00 – Obrigações patronais R$ 50.000,00 
33.90.30.00 – Material de consumo R$ 8.000,00 
33.90.30.00 – Material de consumo R$ 19.000,00 
33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 50.000,00 
33.90.48.00 – Outros auxílios financeiros a pessoas físicas R$ 18.000,00 
103010159.1010 – Saúde Toda Hora – Média e Alta Complexidade 
44.90.51.00 – Obras e instalações R$ 200.000,00 
 
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior ocorrerá por conta de 
Remanejamento de Dotação, autorizado pela Lei Municipal nº 854/2019, 
art.6º, inciso II, abaixo discriminadas:  
 
06 – Fundo Municipal de Saúde 
06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
103010158.2038 – Promoção das Ações Continuadas da Atenção 
Primária a Saúde 
33.90.32.00 - Material, bem ou serviço p/ distribuição gratuita R$ 25.000,00 
103020159.2018 – Saúde Toda Hora – Media e Alta Complexidade 
44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente R$ 40.000,00 
44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente R$ 20.000,00 
103010154.2166 – Bloco Conselho Municipal de Saúde 
44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente R$ 10.000,00 
103050164.2044 – Vigilância em Saúde do Trabalhador 
33.90.14.00- Diárias civil R$ 1.900,00 
33.90.30.00 – Material de consumo R$ 1.700,00 
33.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 900,00 
33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 900,00 
103050165.2045 – Campanha de Vacinação 
33.90.14.00- Diárias civil R$ 900,00 
103050164.2037 – Vigilância em Saúde – Vigilância Sanitária 
31.90.04.00 – Contratação por tempo determinado R$ 35.000,00 
33.90.14.00- Diárias civil R$ 5.500,00 
33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.500,00 
44.90.51.00 – Obras e instalações R$ 900,00 
103050165.2043 – Vigilância Epidemiológica 
31.90.04.00 – Contratação por tempo determinado R$ 900,00 
31.90.13.00 – Obrigações patronais R$ 1.900,00 
33.90.14.00 – Diárias civil R$ 2.000,00 
33.90.30.00 – Material de consumo R$ 1.500,00 
33.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.900,00 
33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.900,00 
103010159.2034 – Manutenção das Atividades do Fundo de Saúde 
31.90.04.00 – Contratação por tempo determinado R$ 50.000,00 
33.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 4.000,00 
44.90.51.00 – Obras e instalações R$ 8.000,00 
44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente R$ 95.000,00 
44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente R$ 19.000,00 
103010154.2035 – Fortalecimento da Gestão Estratégica em Saúde 

44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente R$ 24.000,00 
103030156.2036 – Saúde Não Tem Preço – Assistência Farmacêutica 
33.90.32.00 – 61 - Material, bem ou serviço p/ distribuição gratuita R$ 
9.000,00 
33.90.32.00 – 63 - Material, bem ou serviço p/ distribuição gratuita R$ 
9.000,00 
33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.500,00 
33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.500,00 
103010159.1010 – Saúde Toda Hora – Média e Alta Complexidade 
44.90.51.00 – Obras e instalações R$ 50.000,00 
  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.       
 
 
    ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
    Prefeito de Aral Moreira-MS 
 

P O R T A R I A Nº 1011 – 10 DE AGOSTO DE 2020 
  
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER 30 (trinta) DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES aos funcionários abaixo relacionados, ocupantes do 
cargo Vigia e lotados na Secretaria Municipal de Educação, relativas ao 
período aquisitivo de 01/02/2019 a 31/01/2020 e contados a partir de 
03/agosto/2020, conforme segue: 
 
- FLAVIO RAMIRES 
- CRISTIANE COSTA DOS SANTOS 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 
as disposições em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
P O R T A R I A Nº 1012 – 10 DE AGOSTO DE 2020 

  
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER 30 (trinta) DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES aos funcionários abaixo relacionados, ocupantes do 
cargo Trabalhador Braçal e lotados na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, relativos ao ano base 2020 e contados a partir de 
10/agosto/2020, conforme segue: 
 
- MARCILIO FERREIRA 
- FABIO VERON 
- EDSON OLMEDO 
- RAMON DE LOS SANTOS DUARTE 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 
as disposições em contrário. 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 
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ANO VII  N° 1792 –  Terça  Feira 11 de Agosto de 2020  
    

P O R T A R I A Nº 1013 – 10 DE AGOSTO DE 2020 
  
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - DECLARAR ESTABILIDADE PROVISÓRIA DE GESTANTE, 
à servidora LIVRADA RAMONA FLORES, ocupante do cargo de Agente 
de Limpeza e lotada na Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no 
Art. 10, inciso II, alínea “b”, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e Art. 391-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com 
efeitos retroativos contados a partir de 22/julho/2020. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 
as disposições em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
 
 
      

PORTARIA Nº 1014 -  DE 10 DE AGOSTO DE 2020 
 

“Dispõe sobre a averbação de Tempo de Serviço, para fins de 
concessão de beneficio de aposentadoria, e dá outras 
providências.”  

 
O Prefeito Municipal de Aral Moreira – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO, o disposto na Lei nº 335/1990, que dispõe sobre o 
Estatuto do Servidor Público Municipal... 
 
CONSIDERANDO a Certidão de Tempo de Contribuição em anexa, 
expedida pelo INSS – Instituto Nacional de Previdência Social... 

 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - AVERBAR nos assentamentos funcionais da Servidora Pública 
Municipal MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem e lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, no Município de Aral Moreira-MS, referente ao Tempo 
de Contribuição prestado abaixo: 
 
Empregador: MED CENTER ASSISTÊNCIA MEDICA HOSPITALAR S/C 
LTDA  
Período: 01/03/1989 – 03/09/1989 
Tempo Contribuição: 6 (seis) meses e 3 (três) dias 
 
Empregador: SEBASTIAO SIMI FILHO 
Período: 05/09/1990 – 11/08/1993 
Tempo Contribuição: 02 (dois) anos, 11 (onze) meses e 07 (sete) dias 
 
Empregador: MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA 
Período: 23/04/1994 – 31/12/1994 
Tempo Contribuição: 08 (oito) meses e 08 (oito) dias 
 
Empregador: MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA 
Período: 01/01/1995 – 31/12/1995 
Tempo Contribuição: 01 (um) ano 

 
 
Empregador: MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA 
Período: 03/01/1996 – 31/12/1996  
Tempo Contribuição: 11 (onze) meses e 28 (vinte e oito) dias 
 
Empregador: MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA 
Período: 03/01/1997 – 15/02/2007 
Tempo Contribuição: 10 (anos), 01 (um) mês e 13 (treze) dias 
 
TOTAL DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 16 (DEZESSEIS) ANOS, 02 
(DOIS) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.  
 
      

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 
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